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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 4.918, de 10 de maio de 2024.

Dispõe sobre a  denominação
do  Velório  Municipal  do
distrito  de  Jurupema  que
especifica.  (Mario  Kamada)

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu

sanciono e promulgo a Lei nº 4.918/2024, de autoria do
Vereador Luis Carlos Cordeiro da Silva:

Art. 1º. O Velório Municipal do distrito de Jurupema,
passa a denominar-se Velório Municipal “Mario Kamada”.

Art.  2º.  Da  placa  indicativa,  sob  o  nome  do
homenageado,  deverá  constar  a  inscrição  “Agricultor  e
Futebolista Emérito”.

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 10 de maio de
2024.

Luciano José de Azevedo
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................
Lei nº 4.919, de 10 de maio de 2024.

Institui  o  "Dia  Municipal  do
Pet", que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu

sanciono e promulgo a Lei nº 4.919/2024, de autoria do
Vereador Eder Corrêa de Oliveira:

Art. 1º. Fica instituído o "Dia Municipal do Pet", a
ser  comemorado,  anualmente,  no  dia  4  de  outubro,
passando  esta  data  a  integrar  o  Calendário  Oficial  de
Eventos  do  Município  de  Taquaritinga.

Art.  2º.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  firmar
parcerias  com  Organizações  Sociais  de  Proteção  aos
animais  e  afins,  oferecendo espaços para a  realização dos
eventos e exposições relacionadas ao “Dia Municipal  do
Pet”.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 10 de maio de
2024.

Luciano José de Azevedo
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.770, de 09 de maio de 2024.

Suspende  a  conversão  de
férias  e  licença-prêmio  em
p e c ú n i a  e  d á  o u t r a s
providências.

Luciano  José  de  Azevedo,  Prefeito  Municipal  de
Taquaritinga em Exercício, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da
Lei Orgânica do Município, e,

Considerando  as  recomendações  expedidas  pelo
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

Considerando o limite com gasto de pessoal previsto
n a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º  1 0 1 / 2 0 0 0  –  L e i  d e
Responsabi l idade  F iscal ;

Considerando  a  situação  econômico-financeira  da
Prefeitura, devendo o Poder Executivo prezar pelas contas
públicas  e  gastos,  de  forma  eficiente  e  sem  prejuízos  à
Administração;

Considerando a necessidade de resguardar a plena
aplicabilidade  do  princípio  da  continuidade  do  serviço
público,

Decreta:

Art. 1º.  Fica suspensa até 31 de dezembro de 2024, a
conversão de férias e licença-prêmio em pecúnia, conforme
disposto nos arts. 74 e 82 da Lei Municipal nº 1.128, de 15
de setembro de 1970 (Regime Jurídico dos Funcionários
Públicos  Municipais),  e  de  que  dispõe  o  art.  48  da  Lei
Complementar  nº  4.307,  de  22  de  dezembro  de  2015
(Estatuto e Plano de Carreira e Remuneração do Magistério
Público Municipal de Taquaritinga/SP).

Parágrafo  único.  A  suspensão  do  pagamento  de
férias e licença-prêmio em pecúnia, não prejudica o regular
gozo aos servidores que já possuem direito adquirido ao
benefício
nos termos da legislação vigente.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 09 de maio de
2024.

Luciano José de Azevedo
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
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AVISO DE REABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2024 

PROCESSO N° 014/2024 

EDITAL: Nº 011/2024 

A Prefeitura Municipal de Taquaritinga/SP torna público aos interessados que a administração municipal 

pretende realizar dispensa com critério de julgamento o menor preço e o regime de execução a 

empreitada por preço global, em conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 

demais legislações aplicáveis, dispensa esta que tem a participação permitida apenas às microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Federal nº 123/06. 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 16/05/2024 às 08h  

Data da sessão de lances: 16/05/2024 às 09h 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação, de especializada em manutenção preventiva de câmaras de imunológicos para o 

atendimento da Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. O prazo da contratação e a possibilidade de prorrogação constam do Anexo I – Termo de Referência. 

1.3. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5. Eventuais interessados devem apresentar Propostas de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL LICITAÇÃO TAQUARITINGA 

2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://www.licitacaotaquaritinga.com.br. 

2.2. No ato do credenciamento os interessados deverão apresentar as seguintes certidões: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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2.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

2.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o credenciamento será cancelado.  

2.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, de segunda a 

sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

https://www.licitacaotaquaritinga.com.br, canto direito inferior da página principal.  

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio de sistema eletrônico, pelo acesso 

ao site https://www.licitacaotaquaritinga.com.br nas condições descritas neste Edital. 

3.1.1. Este Aviso, seus anexos, o resultado da dispensa e os demais atos pertinentes também constarão 

do site www.taquaritinga.sp.gov.br/ na aba relacionada as licitações públicas. 

3.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 

do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros não autorizados. 

3.3. A participação nesta dispensa é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

3.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.4.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

3.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.4.5. Sociedades cooperativas.  

3.4.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa, encaminhará, exclusivamente 

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica (https://www.licitacaotaquaritinga.com.br), a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA

Conforme Lei Municipal nº 4.081, de 08 de novembro de 2013

Sexta-feira, 10 de maio de 2024 Ano IX | Edição nº 1934 Página 7 de 47

Município de Taquaritinga - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

                                                       ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Praça Rua Romeu Marsico, nº 200 | Centro | CEP 15900-072 | Taquaritinga / SP 

 Fone/Fax: (16) 3253-1826 | www.taquaritinga.sp.gov.br 4 

4.3. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.4. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada. 

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto; 

4.7. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na 

data de entrega das propostas. 

4.8. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

4.10. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar integralmente e a contento o objeto contratual.  

4.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.13. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei 14.133, de 2021. 

 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa de Licitação, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso. 
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5.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivos horários 

de registro e valor. 

5.5.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço por lote, ou em valores distintos e decrescentes, inferiores ao do último valor apresentado 

pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles de R$ 

0,50 (cinquenta centavos), aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o 

primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor para o Lote. 

5.3. Os lances devem ser efetuados com VALOR POR ITEM, devendo o licitante estar ciente que 

devem conter os seguintes critérios: com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula e todas as despesas 

com frete, tributos, seguros e todos os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado, 

incluídos os trabalhistas e sociais, de acordo com a Súmula 10 do TCE/SP, sendo que o proponente será 

responsável por quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

5.3.1. Para julgamento será adotado o critério DE MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

5.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para sua 

aceitação. 

5.4.1. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço apresentado pela 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

5.5. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 

a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores; 

b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

5.6. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados neste edital. 

5.7. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a classificação 

final, em ordem crescente de valores. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5.8. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante. 

5.9 Desconexão do sistema na etapa de lances 

5.9.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o agente de contratação/pregoeiro no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.9.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 20 

(vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 

abaixo do desconto definido para a contratação. 

6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 

na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, 

se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

6.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor/ prestador de 

serviço provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e neste Aviso, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência. 

6.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.8.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
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mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.8.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do Anexo I – Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 

7.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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8.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 

sistema de processo eletrônico. 

8.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O recebimento da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no EDITAL DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO e seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Anexo I – Termo de Referência. 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato. 

 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

I. Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 

e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV. Multa: 

a) moratória de 2,00% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratória de 3,00% (três por cento) por hora de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, para atrasos superiores a 02 (duas) horas; 

c) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160). 

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
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10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.1.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

10.1.5. Reabrir o prazo para apresentação de propostas, desta vez permitindo a participação de 

empresa não enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, com a ressalva que a 

proposta destas somente será(ão) aceita(s) em caso de nenhuma apresentação de proposta por 

microempresa e empresa de pequeno porte. 

10.2. As providências dos subitens 10.1.1. e 10.1.2. também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Dispensa, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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10.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

10.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

10.12.3. ANEXO III – Modelo de Declaração; 

10.12.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta; 

10.12.5. ANEXO V – Declaração do Responsável pela Assinatura do Contrato; 

10.12.6. ANEXO VI – Termo de Ciência e Notificação; 

10.12.7. ANEXO VII – Cadastro do Responsável; 

10.12.8. ANEXO VIII – Declaração de Documentos a Disposição do TCESP; 

 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga/SP, em 02 de maio de 2024. 

 

 

______________________________ 

Luciano José de Azevedo 

Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a”, Lei 14.133/21). 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação, de empresa especializada em manutenção preventiva de câmaras de imunológicos 

para o atendimento da Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Detalhamento do objeto: 

1.2.1. Serviço de Manutenção Preventiva  para Câmaras de Imunológicos. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTD. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 Serviço de Manutença o Preventiva  
para Ca maras de Imunolo gicos 

 Un 17 824,47 14.050,00 

VALOR TOTAL R$ 14.050,00 

1.2.2. O serviço será feito de forma única. 

1.2.3. Locais determinados para efetuar o serviço a ser prestado: 

1.2.3.1. UBS Antonio Abud. Av. Adamo Lui, 2204 – Jd. Buscardi. 

1.2.3.2. UBS Akio Nakachima. Av. Capitão Jose de Camargo Lima, 323 – Vl. São Sebastião. 

1.2.3.3. Secretaria Municipal de Saúde. Av. Vicente José Parise, 1.011 – Centro. 

1.2.3.4. UBS Amadeu Chiarotti. Rua Ricieri micalli, s/n – Guariroba. 

1.2.3.5. UBS Anur Felipe Gabriel. Rua Santo Antonio, s/n – Jurupema. 

1.2.3.6. UBS Izola Balan Negri. Rua Manoel M. Pereira, s/n – Vila Negri. 

1.2.3.7. UBS Ederaldo P. Marques. Rua Nelson Nucci, s/n – Vale do Sol. 

1.2.3.8. UBS Nelson Sargi. Rua Luiz Falconi, 185 – Jd. Paraiso I. 

1.2.3.9. UBS Nevio Ozzeti. Rua Flavio Manoel Forcel, 271 – Jd. Paraiso. 

1.2.3.10. UPA – Unidade de Pronto Atendimento. Av Vicente Jose Parise, 2100 – Centro. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b”, Lei 14.133/21). 

2.1. A impossibilidade da Prefeitura Municipal de Taquaritinga em fornecer infraestrutura, mão de obra 

especializada, material e ferramenta para o atendimento da demanda. 

2.2. A necessidade de praticar o princípio da eficiência por meio de contratação de empresa especializada 

em câmaras de imunológicos, promovendo a relação equilibrada entre custos e resultados. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c”, Lei 14.133/21). 

3.1. Analisando as alternativas disponíveis e que atenda à necessidade da área requisitante, a solução 

que se mostrou mais vantajosa é a realização de procedimentos licitatório na modalidade dispensa de 

licitação. 

3.2. As licitantes deverão apresentar suas propostas com base nas suas estimativas de custo para a 

execução do objeto. 

3.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis dentro de todo o prazo da contratação. 

3.4. O início da execução consta do contrato administrativo a ser celebrado, cuja minuta está anexada ao 

processo de dispensa. 

3.5. O prazo de contratação se estenderá até a conclusão do último serviço prestado.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”, Lei 14.133/21). 

4.1. A dispensa de licitação ora adotada tem como base o disposto no artigo 75, II, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

4.2. Aplica–se ao presente processo as disposições estabelecidas que tratam dos critérios de 

sustentabilidade e proteção ambiental. 

4.3. Não será admitida a subcontratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e”, Lei 14.133/21). 

5.1. O prazo de execução do objeto é de 03 (três) meses a contar da data da assinatura do contrato, 

permitida a prorrogação em caso de necessidade devidamente demonstrada e aceita por parte da 

administração. 

5.2. Os serviços serão executados por empreitada por preço global (art. 6º, XXIX). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f”, Lei 14.133/21). 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  
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6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.4.O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

6.1.5.O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa. 
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6.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g”, Lei 14.133/21). 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará a efetiva realização do 

serviço de acordo com as condições preestabelecidas na proposta comercial e neste termo de referência, 

atestada pelo gestor do contrato; 

7.2.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.2.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

7.2.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h”, Lei 

14.133/21). 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará 

com a seleção da proposta de menor preço global. 

8.2. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada através 

documentos por ele abrangidos. 

8.3. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
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capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.7. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

8.8.1. Habilitação Jurídica: 

8.8.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

8.8.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária – inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem 

sede a matriz; 

8.8.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.8. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, compreendendo os 

débitos tributários da dívida ativa inscritos e não inscritos; 

8.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou distrital relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.9.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

8.9.7. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.9.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII – 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

8.9.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.10. Habilitação técnica:  

8.10.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso.  

8.10.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

8.10.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i”, Lei 14.133/21). 

9.1. Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no mercado, 

consoante as regras estabelecidas no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo o valor levantado em 

pesquisa pelo servidor Paulo Henrique Akira Miura. 
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9.2. O documento de formalização de pesquisa de preço encontra-se anexo a este termo de referência. 

9.3. O valor total estimado para a contratação é de R$ 14.050,00 (Quatorze mil e cinquenta reais). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j”, Lei 14.133/21). 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, conforme quadro abaixo: 

 

FICHA CATEGORIA 

ECONÔMICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

298 3.3.90.39.00 10.302.0005-2002 

Este Termo de Referência foi elaborado pelas seguintes pessoas: 

 

 

______________________________________________________ 

Eleonora Maria P. Gerbas 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21, este Termo de Referência foi analisado 

e aprovado pelo ordenador de despesa abaixo assinado e identificado: 

 

 

______________________________________________________ 

Eleonora Maria P. Gerbas 

Secretária Municipal de Saúde 
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APENDICE DO ANEXO I – FORMULÁRIO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

 

Conforme processo eletrônico nº 013/2024, as contratações devem ser precedidas de Estudos Técnicos 

Preliminares (ETP's), atendendo ao disposto na Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 5.660/2023 e na Instrução 

Normativa nº 40/2020, tal como estabelece a Norma Introdutória NP 01. 

 

Objetivando subsidiar a elaboração do ETP, importante examinar os normativos (normas, regras, 

preceitos e legislações) que disciplinam os materiais/equipamentos a serem adquiridos, de acordo com 

sua natureza, além de analisar as aquisições anteriores do mesmo objeto, a fim de identificar as 

inconsistências ocorridas nas fases de planejamento da contratação, seleção do fornecedor e recebimento 

e utilização dos materiais/equipamentos. 

 

Abaixo, orientações para preenchimento de cada item constante do ETP: 

 

 

Número do Processo Administrativo: 013/2024. 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem, por fim, desenvolver a solução mais eficiente para suprir a 

demanda de manter o ideal funcionamento das câmaras de imunológicos do Município.  

 

 

A contratação visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, assegurando o pleno 

funcionamento das salas de vacinação e o atendimento à população.  

A Rede de Frio ou Cadeia de Frio é o processo de armazenamento, conservação, manipulação, 

distribuição e transporte dos imunobiológicos do Programa Nacional de Imunizações, e deve ter as 

condições adequadas de refrigeração, desde o laboratório produtor até o momento em que a vacina é 

administrada.  

O objetivo final da Rede de Frio é assegurar que todos os imunobiológicos administrados mantenham 

suas características iniciais, a fim de conferir imunidade, haja vista que são produtos termolábeis, isto é, 

se deterioram depois de determinado tempo quando expostos a variações de temperaturas inadequadas 

à sua conservação. 

O calor acelera a inativação dos componentes imunogênicos. É necessário, portanto, mantê-los 

constantemente refrigerados, utilizando instalações e equipamentos adequados em todas as instâncias: 

nacional, estadual, regional ou distrital e municipal/local. Um manuseio inadequado, um equipamento 

com defeito, ou falta de energia elétrica podem interromper o processo de refrigeração, comprometendo 

a potência e eficácia dos imunobiológicos. 

3 –  DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

2 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 
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Diante do exposto, a necessidade de manutenção corretiva para as câmaras de imunológicos faz-se 

presente para o melhor atendimento a população. 

O referido serviço seguirá a seguinte especificidade a fim de ser capaz de suprir as necessidades: 

Manutenção preventiva em refrigerador de vacina. 

 

São requisitos obrigatórios: 

Que a empresa comprove o serviço citado, em proximidade com a quantidade solicitada; 

Efetuar o serviço (in loco) e deixar o objeto em perfeitas condições de uso, no prazo indicado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, em estrita observância das especificações do edital e da proposta. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto/serviço, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Secretaria Municipal de 

Saúde, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 

(três) para correção do serviço.  

Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria de Saúde, inerentes ao objeto da licitação. 

Comunicar à Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede o horário previsto 

para a execução do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou no contrato. 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias federais e estaduais e 

orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de manipulação e a qualidade dos 

alimentos, segundo a legislação vigente. 

Apresentar juntamente à fatura os documentos que comprovem a situação de habilitação. 

 

 

4.1. Foi identificada uma única solução para atender à necessidade mencionada, que consiste na 

contratação de empresa especializada em manutenção preventiva que: 

 

4.1.2. Faça serviço de manutenção preventiva que abrange a visita da empresa às diversas salas de 

vacinação distribuídas pelo município para realizar atividades de limpeza, calibração e emissão de 

laudo técnico sobre a eficácia dos equipamentos. Em casos de identificação de qualquer problema 

que exija intervenção corretiva, a empresa será responsável por indicar os componentes a serem 

4- LEVANTAMENTO DO MERCADO 
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substituídos, ficando a cargo da Secretaria Municipal de Saúde a aplicação das medidas de 

manutenção corretivas necessárias. 

 

4.2. Considerando que a Prefeitura Municipal de Taquaritinga não contempla em seu quadro de 

servidores públicos a função de técnico especialista em câmaras de imunológicos; 

 

4.3. Considerando que a Prefeitura Municipal de Taquaritinga não possui infraestrutura necessária para 

atender referido profissional; 

 

4.4. Considerando que o investimento de tempo e recursos necessários para a aquisição de 

equipamentos/aparelhos demandaria subsequentemente a contratação de mão de obra especializada; 

 

4.5. Considerando a atual conjuntura da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em que os gastos com 

pessoal atingiram o limite estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, tornando-se inviável, neste 

momento, a realização de um concurso público. Destarte, não havendo previsão para tal. 

 

 

Com base no exposto no item 5 (Levantamento de Mercado), conclui-se que a solução mais econômica 

e eficiente para atender à demanda é a contratação de um terceiro para realizar contratação de empresa 

especializada em manutenção preventiva. Como tem acontecido nos anos anteriores e com histórico de 

sucesso costumas.  

 

 

Baseado em levantamento feito pela Secretaria Municipal de Saúde, segue abaixo tabela com a 

descrição, quantidade e local das câmaras de imunológicos a serem efetuadas o serviço de manutenção 

corretiva.  

 

DESCRIÇÃO CÂMARAS DE IMUNOLÓGICOS QUANTIDADE 

C13-D 08 

RVV22D 04 

RVV440DSS 02 

BT1100/420 01 

CSV360 02 

TOTAL 17 

 

Locais a serem atendidos: UBS Antonio Abud, UBS Akio Nakachima, Secretaria Municipal de Saúde, 

UBS Amadeu Chiarotti, UBS Anur Felipe Gabriel, UBS Izola Balan Negri, UBS Ederaldo P. Marques, 

UBS Nelson Sargi, UBS Nevio Ozzeti e UPA – Unidade de Pronto Atendimento. 

 

 

5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7– ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação está estimada em R$ 824,47 por câmara de imunológico, totalizando R$ 14.050,00. Valor 

obtido através de pesquisa feita com possível fornecedor.  

A estimativa será anexada a este documento para referência.  

 

 

Não haverá parcelamento. 

 

Não há ou haverá outras contratações, correlatas ou interdependentes que venham a influenciar na 

contratação que se pretende realizar.  

 

 

Por conta da não obrigação na extinta Lei 8.666/93, não há PCA formalizado para esta contratação, mas 

há previsão para o atendimento da necessidade.  

 

 

A solução apresentada tem como benefícios principais a economicidade e a celeridade (essencial para 

este objeto).  

 

 

 

 

Não será necessário a adoção prévia de nenhuma providência.  

 

 

Para este objeto não haverá impactos ambientais. 

 

 

Considerando o exposto, em especial às informações levantadas ao longo do estudo técnico preliminar, 

conclui-se pela viabilidade técnica e econômica da contratação, opinando-se pelo prosseguimento do feito.  

 

 

Quadro Demonstrativo de Preços 

 

 

Lilian Carmen Mesquita Dian 

Denis Gonçalves Borges. 

 

 

 

9 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

12 –  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

14- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

15- ANEXOS 

16- RESPONSÁVEIS 

8– JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
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________________ 

Lilian Carmen Mesquita Dian 

Coordenadora de Vigilância Epidemiológica 

 

 

______________________________ 

Denis Gonçalves Borges 

Diretor de Compras 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA E A EMPRESA 

_________________________________________. 

 

Aos ____ dias do mês de _____ de 2024, nesta cidade de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no Gabinete do 

Prefeito Municipal, compareceram as partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado o MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Taquaritinga, Estado de 

São Paulo, situada à Rua Romeu Mársico, nº 200, Centro, inscrita no CNPJ sob nº 72.130.818/0001-30 7, neste 

ato legalmente representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. XXXXXXXXX, brasileiro, empresário, 

divorciado, portador do RG nº XXXXX e CPF nº , residente e domiciliado na cidade de Taquaritinga, Estado de 

São Paulo, na Rua _________________________________________, Cep. _______________, daqui por diante 

denominado simplesmente “CONTRATANTE” e de outro lado a empresa 

________________________________, devidamente inscrito no CNPJ nº _______________, com sede na 

__________________________________, na cidade de ___________/___, CEP _________________, neste ato 

representada pelo Senhor _____________, (nacionalidade), (estado civil) (profissão), portador(a) do RG nº 

_________________ e do CPF nº ___________________, daqui por diante denominado simplesmente 

“CONTRATADO(A)”, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 5.648 

de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. OBJETO (Art. 92, I e II): 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação, de empresa especializada em manutenção preventiva de câmaras de imunológicos 

para o atendimento da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.2.1. A Proposta do Contratado; 

1.2.2. Aviso de Dispensa de Licitação; 

1.2.3. Termo de Referência; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de execução do objeto é de 03 (três) meses a contar da data de assinatura do contrato, permitida a 

prorrogação em caso de necessidade devidamente demonstrada e aceita por parte da administração, ficando ainda 

a prorrogação condicionada ao que prevê a Lei Federal nº 14.133/21. 

 

3. MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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3.1. O regime de execução contratual é o da empreitada por preço global (art. 6º, XXIX), sendo o modelo de 

gestão, e os prazos e condições de execução os que constam deste contrato, que é celebrado com fundamento no 

Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21 e no Anexo I – Termo de Referência. 

4. SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. A contratante pagará à contratada, pela execução do objeto descrito na cláusula primeira, o valor global de 

R$ ___________ (______________________________), sendo fixo e irreajustável, incluídas todas as despesas 

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. O pagamento acontecerá por meio de cheque nominal ou transferência bancária a ser realizada pelo 

departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal de Taquaritinga em até 30 (trinta) dias após a apresentação 

da nota fiscal certificada pelo fiscal do contrato. 

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

5.4. No texto da Nota Fiscal de Serviço deverá constar o objeto da prestação de serviço e o número do contrato. 

5.5. As deduções da base de cálculo da retenção seguirão o previsto na legislação vigente. 

5.6. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de 

expediente na Prefeitura Municipal de Taquaritinga/SP. 

5.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 

disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.8. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 

ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I. O prazo de validade; 

II. A data da emissão; 

III. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV. O período respectivo de execução do contrato; 

V. O valor a pagar; e 

VI. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o contratante; 
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5.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.  

5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.13. Constatando-se, junto à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação documental. 

5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI E XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

V. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

VI. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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VII. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

IX. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo estabelecido no parágrafo único do 

art. 123 da Lei 14.133/21 para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI E XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da 

Lei 14.133/21); 

8.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 

art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/21; 

8.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 30 (trinta) do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
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previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

8.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

8.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

8.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116, da Lei 14.133/21); 

8.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII E XIII) 

9.1. Garantia mínima de 03 (meses) após a realização do serviço. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV. Multa: 

a) moratória de 2,00% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratória de 3,00% (três por cento) por hora de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, para 

atrasos superiores a 02 (duas) horas; 

c) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 
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9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/13, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159) 

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10. EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

I. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
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II. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

10.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.  

10.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

FICHA CATEGORIA 

ECONÔMICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

298 3.3.90.39.00 10.302.0005-2002 

 
12. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/21 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

14. PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

15. GESTOR DO CONTRATO 

15.1 Fica nomeada como gestora deste contrato a Sra. Secretaria Municipal de Saúde Eleonora Maria P. Gerbas. 

16. FORO (ART. 92, §1º) 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Taquaritinga, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/21. 
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E, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente em três (02) vias na presença de 02 (duas) 

testemunhas. 

 

 

Taquaritinga/SP, ____ de ______________ de 2024. 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

XXXXX     XXXXXX 

CPF:      CPF: 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

Processo de Licitação nº 014/2024 

Dispensa Eletrônica nº 006/2024 

 
 

A empresa (razão social), devidamente inscrita no CNPJ nº _______________, com sede na 

(endereço completo), por meio de seu(sua) representante legal (qualificação completa), DECLARA para 

os fins previstos no EDITAL, que este PROPONENTE: 

 

a) se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

c) Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

d) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

e) Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 14.133/21;  

f) Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente declaração para que surta seus efeitos legais. 

 

 

(Cidade/UF), em _____ de _____________ de 20__. 

 

 

________________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo  

Nome do responsável legal da empresa  
RG do responsável  
CPF do responsável  
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA 

 

Processo de Licitação nº 014/2024 

Dispensa Eletrônica nº 006/2024 

 

A empresa (razão social), devidamente inscrita no CNPJ nº _______________, com sede na (endereço 

completo), por meio de seu(sua) representante legal (qualificação completa), apresenta e submete à 

apreciação de Vossas Senhorias, nossa Proposta relativa à Dispensa de Licitação em referência, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados em 

sua execução. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

    

 
 

Obs.: Na presente proposta já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxas, impostos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, funcionários e demais custos para perfeita execução do objeto. 

 

Validade da proposta: _____ (____________) dias, contados a partir da data de entrega da proposta. 

 

(Cidade/UF), em _____ de _____________ de 2024. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Nome /Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL/DISPENSA ELETRÔNICA 

 

 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em 

participar da DISPENSA ELETRÔNICA n° 006/2024, da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, declaro, 

sob as penas da Lei, que abaixo seguem meus dados cadastrais: 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

I.E.: 

ENDEREÇO COMPLETO: Rua...............nº ......... Bairro ............... Cidade ................... 

CEP: 

FONE: ( ) 

E-MAIL: (EMPRESARIAL) 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA DISPENSA ELETRÔNICA 

NOME: 

NACIONALIDADE: 

CARGO/FUNÇÃO: 

ESTADO CIVIL: 

RG: 

CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: 

ENDEREÇO COMPLETO: Rua.................nº......... Bairro ............... Cidade ................... 

CEP: 

FONE: ( ) 

E-MAIL (PESSOAL) 

 

Local:________________, _____de___________ de 2024. 

 

Assinatura: _______________________________________________ 

Nome: ___________________________________________________ 

RG: ______________________________________________________ 

 

Obs: Esta declaração deverá ser preferencialmente preenchida em papel timbrado da empresa 

proponente e obrigatoriamente assinada por um de seus representantes legais ou procurador devidamente 

habilitado, com plenos poderes expressos na procuração, para assinatura do instrumento contratual. 
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ANEXO LC-01 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: ............................................................... 

CONTRATADO............................................................. 

CONTRATO Nº: .........../2024. 

OBJETO: ............… 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

TAQUARITINGA/SP, .......... de .................................. de 2024. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ....................................................... 

Cargo: ...................................................... 

CPF: ..................................................… 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: .................................................... 

Cargo: ...................................…............ 

CPF: ...................................................... 

Assinatura: ___________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: .................................................. 

Cargo: ................................................. 

CPF: .................................................... 

Assinatura: ____________________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: .................................................. 

Cargo: ................................................. 

CPF: .................................................... 

Assinatura: _____________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: .................................................. 

Cargo: ................................................. 

CPF: .................................................... 

Assinatura: _____________________________________________________________ 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: .................................................. 

Cargo: ................................................. 

CPF: .................................................... 

Assinatura: _____________________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ............................... 

Nome: .................................................. 

Cargo: ................................................. 

CPF: .................................................... 

Assinatura:______________________________________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro dos Responsáveis deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de 

partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto 

de notificação específica. (Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO VII 

ANEXO LC-02 – CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº ......../2024. 

 

OBJETO: 

 

Nome: 

Cargo: 

RG nº: 

CPF nº: 

Endereço: 

Telefone(s): 

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

 

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde poderá ser 

encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome: 

Cargo: 

Endereço Comercial do Órgão/Setor: 

Telefone e Fax: 

E-mail Institucional: 

 

LOCAL e DATA: 

 

 

 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N°: 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

 

OBJETO: 

 

VALOR (R$): .............................. (....................................................). 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

LOCAL e DATA: 

 

CONTRATANTE: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

CONTRATADA: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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SAAET - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE TAQUARITINGA

SAAET - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

P O R T A R I A nº 008/2024, de 08 de maio de 2024.
O Dr. Sergio Schlobach Salvagni, Superintendente do

SERV IÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE
TAQUARITINGA  -  SAAET,  no  uso  de  suas  atribuições
constitucionais e legais, que lhe são conferidas através da
Portaria (R.H.-P.) nº 0352/2019, de 30 de abril de 2.019,
produzindo seus efeitos a partir de 02 de maio de 2019;

CONSIDERANDO que  existe  a  vaga  disponível  nos
quadros desta Autarquia;

CONSIDERANDO que o cargo de Chefe da Seção de
Serviços  Gerais  do  SAAET  trata-se  de  nomeação  em
provimento de competência exclusiva do Superintendente
desta Autarquia, criado nos termos do anexo I a que alude
o artigo 12 da Lei Municipal nº 4.327/16, de 22/03/2016;

RESOLVE:
I – NOMEAR com base no artigo 24 o senhor Kauan

Wender  de  Genova  Costa ,  portadora  do  RG  nº
62.304.918-1 SSP/SP e do CPF nº 468.005.4588-13, para
exercer em jornada de 40 (quarenta) horas semanais,  o
cargo de provimento em comissão de Chefe da Seção de
Serviços Gerais do SAAET, padrão de vencimentos CC-III,
criado nos termos do anexo II a que alude o artigo 12 da Lei
Municipal nº 4.327, de 22/03/2016;

II – Esta Portaria entra em vigor na presente data;
SAAET  –  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de

Taquaritinga, em 08 de maio de 2024.
Dr. Sergio Schlobach Salvagni

Superintendente
...........................................................................................................
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4,51% A B C D E F G H I J K L M

I Auxiliar Operacional R$ 1.677,30 R$ 1.711,73 R$ 1.747,01 R$ 1.783,18 R$ 1.820,27 R$ 1.858,27 R$ 1.897,23 R$ 1.937,16 R$ 1.978,09 R$ 2.020,01 R$ 2.063,02 R$ 2.107,09 R$ 2.152,26

II Auxiliiar de Encanador R$ 1.763,05 R$ 1.799,62 R$ 1.837,11 R$ 1.875,53 R$ 1.914,91 R$ 1.955,28 R$ 1.996,66 R$ 2.039,07 R$ 2.082,53 R$ 2.127,10 R$ 2.172,78 R$ 2.219,58 R$ 2.267,58

III Ag. Operacional Sistemas de Agua R$ 1.827,60 R$ 1.865,76 R$ 1.904,91 R$ 1.945,04 R$ 1.986,17 R$ 2.028,31 R$ 2.071,52 R$ 2.115,80 R$ 2.161,19 R$ 2.207,72 R$ 2.255,41 R$ 2.304,30 R$ 2.455,01

IV Agente Fiscalização Leitura R$ 1.862,32 R$ 1.901,37 R$ 1.941,40 R$ 1.982,44 R$ 2.024,48 R$ 2.067,60 R$ 2.111,79 R$ 2.157,08 R$ 2.203,51 R$ 2.251,07 R$ 2.299,86 R$ 2.349,83 R$ 2.401,09

V Auxiliar Laboratorio R$ 1.898,78 R$ 1.938,74 R$ 1.979,69 R$ 2.021,68 R$ 2.064,73 R$ 2.108,84 R$ 2.154,06 R$ 2.200,41 R$ 2.247,91 R$ 2.296,62 R$ 2.346,51 R$ 2.397,67 R$ 2.450,12

Eletricista

Mecanico Manutenção

Motorista

Operador Estação Tratamento

Encanador

Operador de Maquinas

VIII Pedreiro R$ 2.063,72 R$ 2.153,46 R$ 2.153,02 R$ 2.199,33 R$ 2.246,80 R$ 2.295,50 R$ 2.345,36 R$ 2.396,48 R$ 2.448,91 R$ 2.502,62 R$ 2.557,68 R$ 2.614,11 R$ 2.671,99

Adjunto Administrativo

Almoxarife R$ 2.155,52 R$ 2.249,45

caixa

Tecnico Contabilidade

Técnico em Laboratorio

Tecnico Processamento de Dados

Tesoureiro

Contador

Procurador Juridico

Biomedico

Analista de Laboratorio

Engenheiro

Farmaceutico

Quimico

R$ 2.197,62

R$ 2.245,37

R$ 2.348,14

R$ 2.062,13 R$ 2.106,18

VII

R$ 2.245,04 R$ 2.343,51 R$ 2.394,60VI

R$ 2.560,76IX

R$ 2.294,00 R$ 2.394,96 R$ 2.447,32R$ 2.151,62

R$ 2.565,14 R$ 2.621,76X

R$ 2.399,33 R$ 2.505,61

R$ 2.693,24 R$ 2.753,07XI Assistente Social R$ 2.577,93

XIII R$ 5.246,18

R$ 3.863,30

R$ 5.496,57

R$ 4.043,68 R$ 4.132,04XII

R$ 1.977,22

R$ 2.019,45

R$ 2.110,27

R$ 2.159,12

R$ 2.264,26

R$ 3.372,62

R$ 4.781,00

R$ 2.019,13

R$ 5.125,54

R$ 2.106,48

R$ 2.201,91

R$ 2.253,25

R$ 2.363,71

R$ 3.528,18

R$ 5.007,84

R$ 2.205,61

R$ 3.449,41

R$ 4.893,01

R$ 2.062,42

R$ 2.313,36

R$ 2.151,32

R$ 2.197,93

R$ 2.298,20

R$ 2.352,11

R$ 2.468,17

R$ 3.691,61

R$ 2.302,07

R$ 2.415,29

R$ 3.608,87

R$ 2.343,85

R$ 2.451,83

R$ 2.509,89

R$ 2.634,87

R$ 3.952,37

R$ 6.326,39

R$ 2.403,42

R$ 2.522,37

R$ 3.776,37

R$ 5.369,81 R$ 5.626,47 R$ 5.759,63 R$ 5.896,11

ESCALA DE VENCIMENTOS ANEXO I DA LEI N° 4328/2016, 22/03/2016. CONCEDE REAJUSTE 4,51 % AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PUBLICOS

LEI COMPLEMENTAR N°4.908 05 DE ABRIL DE 2024.

R$ 2.555,62

R$ 2.612,41

R$ 2.734,56

R$ 2.800,27

R$ 2.941,68

R$ 4.432,30

R$ 6.036,01

R$ 2.500,61

R$ 2.556,02

R$ 2.675,19

R$ 2.739,29

R$ 2.877,24

R$ 4.331,51

R$ 6.179,40

R$ 2.446,94

R$ 2.501,00

R$ 2.617,26

R$ 2.679,81

R$ 2.814,38

R$ 4.233,20

R$ 2.456,01

R$ 2.293,66

Subsídios e Remunerações
Subsídios e Remunerações
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PADRÃO 2023 íNDICE 2024
CC - I R$ 2.871,76 4,51% R$ 3.001,28
CC - I R$ 2.871,76 4,51% R$ 3.001,28
CC - I R$ 2.871,76 4,51% R$ 3.001,28
CC - II R$ 2.610,70 4,51% R$ 2.728,44
CC - II R$ 2.610,70 4,51% R$ 2.728,44
CC - II R$ 2.610,70 4,51% R$ 2.728,44
CC - II R$ 2.610,70 4,51% R$ 2.728,44
CC - II R$ 2.610,70 4,51% R$ 2.728,44
CC - II R$ 2.610,70 4,51% R$ 2.728,44
CC - II R$ 2.610,70 4,51% R$ 2.728,44
CC - II R$ 2.610,70 4,51% R$ 2.728,44
CC - II R$ 2.610,70 4,51% R$ 2.728,44
CC - II R$ 2.610,70 4,51% R$ 2.728,44
CC - III R$ 2.349,63 4,51% R$ 2.455,60
CC - III R$ 2.349,63 4,51% R$ 2.455,60
CC - III R$ 2.349,63 4,51% R$ 2.455,60
CC - III R$ 2.349,63 4,51% R$ 2.455,60
CC - III R$ 2.349,63 4,51% R$ 2.455,60
CC - III R$ 2.349,63 4,51% R$ 2.455,60
CC - III R$ 2.349,63 4,51% R$ 2.455,60
CC - III R$ 2.349,63 4,51% R$ 2.455,60
CC - III R$ 2.349,63 4,51% R$ 2.455,60

VALOR

Diretor de Negócios Internos e Jurídicos

TABELA DE SALÁRIOS - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO - ANEXOS I E II DA LEI N° 4.327/2016, 22/03/2016.
 REAJUSTE DE 4,51%; LEI COMPLEMENTAR Nº 4.908 DE 05 DE ABRIL DE 2024.

NOMENCLATURA
Diretor do Departamento de Operações e Infraestrutura
Diretor do Departamento Administrativo e Financeiro

Chefe da Seção de SESMT

Chefe da Divisão de Contratos e Convênios
Chefe da Divisão de Secretaria
Chefe da Divisão Administrativa
Chefe da Divisão de Recursos Humanos
Chefe da Divisão de Compras e Licitações
Chefe da Divisão de Tesouraria
Chefe da Divisão de Contabilidade
Chefe da Divisão de Manutenção de Redes
Chefe da Divisão de Operações e Abastecimento
Chefe da Divisão de Relacionamento com o Consumidor
Chefe da Seção de Serviços Gerais

Chefe da Seção de Protocolo e Arquivo

SUBSÍDIO MENSAL DO SUPERINTENDENTE - LEI Nº 4.365/2016, 04/07/2016.
REAJUSTE DE  4,51%; LEI COMPLEMENTAR Nº 4.908 DE 05 DE ABRIL DE 2024.

R$ 9.799,07

Chefe da Seção de Análise de Resíduos
Chefe da Seção de Manutenção Geral
Chefe da Seção de Atendimento ao Consumidor
Chefe da Seção de Análise de Processos
Chefe da Seção de Cadastro Técnico
Chefe da Seção de Planejamento e Projetos
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Fone: (16) 3253 8400 
Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 - Centro 

CEP 15904-000  Taquaritinga – SP 
licitacao@saaet.com.br 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 08/2024 -AVISO DE REABERTURA -NOVA DATA 

 
 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TAQUARITINGA 
(SAAET), UASG nº 928463 – GOV. 90008/2024 

 
OBJETO: Aquisição de materiais para construção (Pedra, BGS e Pó de Pedra), 

destinados a obras de abastecimento de água e esgotamento sanitário do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga – SAAET, conforme os termos 

constantes no edital e anexos. 

 

EMBASAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

nº 5648 de 27 de junho de 2023, LC 123/2006 com a redação conferida pela LC 

147/2014 e demais legislações aplicáveis. 

 

DECRETO MUNICIPAL:  https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=Mzc2NDUy 

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 58.371,50 (cinquenta e 
oito mil, trezentos e setenta e um reais e cinquenta centavos). 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 22 de maio de 2.024 às 9h (horário de Brasília) 
 

 

DIVULGAÇÃO DO EDITAL E SESSÃO PÚBLICA: www.gov.br/compras 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

 
PREFERÊNCIA: AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
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